


3-Valor Total (R$):
  890,00

FORNECEDOR(es) SELECIONADO(s)

1-Fornecedor (Nome / Razão Social):
  PETROPEX - PETROLINA PEÇAS E EXTINTORES LTDA

1-Endereço:
  AV. CORONEL ANTÔNIO HONORATO VIANA, 685 GERCINO COELHO

1-CPF/CNPJ:
  356930840001-70

1-Valor (R$):
  890,00

2-Fornecedor (Nome / Razão Social):
  -

2-Endereço:
  -

2-CPF/CNPJ:
  -

2-Valor (R$):
  -

3-Fornecedor (Nome / Razão Social):
  -

3-Endereço:
  -

3-CPF/CNPJ:
  -

3-Valor (R$):
  -

Documento assinado eletronicamente por Natali Rabelo de Lima em 06/05/2022, às 15:36,
conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado
da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0355181 e o código CRC F4374174.
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Comunicação Interna nº 11 / JUAZEIRO - APOIO TÉC E ADM - PROMOTORIA REGIONAL

Em 06 de maio de 2022.

De: Natali Lima

Para: Superintendência

Assunto: Recarga de Extintores

Ofício nº 15/2022

Juazeiro, 06 de maio de 2022

 

Ao Ilustríssimo Senhor

FREDERICO WELINGTON SILVEIRA

Superintendente Geral do Ministério Público do Estado da Bahia

Salvador - Bahia

 

Assunto: Justificativa de Dispensa de Licitação- DL com 03 orçamentos.

 

Prezado Senhor,

 

 

Cumprimentando-o cordialmente, sirvo-me do presente para encaminhar, conforme processo no SEI 19.09.01065.0010453/2022-27 o orçamento referente ao
procedimento de dispensa de licitação de serviço de recarga de extintores, para atender as necessidades atuais da Promotoria Regional de Juazeiro.

 

Na oportunidade, informamos ainda que a empresa Extinvale - CNPJ 09.260.398/0001-70, primeira colocada, encontra-se com a certidão federal irregular e a
empresa Amorim Extintores  CNP 10.421.610/0001-12, segunda colocada, encontra-se com a certidão municipal irregular, por este motivo não preenche os
requisitos exigidos para a contratação com a Administração Pública.

 

Esclareço, que a empresa Petropex , encontra-se com todas as certidões regulares, estando apta a participar do processo de Dispensa de Licitação.

 

Outrossim, informo que as servidoras Natali Rabelo de Lima  matrícula 351.903 e Rosilene de Santana Timóteo  matrícula  352.242, serão respectivamente,
Fiscal e Suplente do contrato acima citado.

 

No ensejo, renovo protestos de elevada estima e distinta consideração.

 

Atenciosamente,

Natali Rabelo de Lima

Gerente Adm Regional

 

 

Documento assinado eletronicamente por Natali Rabelo de Lima em 06/05/2022, às 16:08, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de
2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0355303 e o código CRC 6AF3D34B.

19.09.01065.0010453/2022-27 0355303v1
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MANIFESTAÇÃO

Ciente e de acordo com o processo de Dispensa de Licitação número 01/2022,  referente ao serviço de recarga de 09 extintores , localizados na sede da  Regional
de Juazeiro. Esclareço, que o serviço está sendo solicitado, para atender as necessidades da Regional de Juazeiro - Bahia.

Documento assinado eletronicamente por Raimundo Nonato Santana Moinhos em 06/05/2022, às 16:12, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0355326 e o código CRC F24224AE.

19.09.01065.0010453/2022-27 0355326v2
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DESPACHO

Retorne-se o presente expediente à Promotoria de Justiça Regional de Juazeiro informando que, após análise da instrução do processo em epígrafe,
identificamos o que segue: 

 

Na instrução do procedimento em geral:
1. N formulário de Solicitação de Dispensa de Licitação 0355181 há divergência na informação "Fundamentação Legal", em relação ao informado no
Documento de Oficialização da Demanda;

2. Ausência dea certidão de regularidade com a Fazenda Pública do Estado da Bahia, conforme estabelece item 3.4.1 do Anexo I - Base de Conhecimento -
Dispensa de Licitação - Nova Versão.pdf;

3. O documento 0355423 referente comprovante bancário em nome da empresa possui o extrato na íntegra. Solicitamos o cancelamento deste
documento e posterior inserção de comprovante financeiro de modo a constar apenas informações contendo nome da empresa, banco, agência, conta
corrente e outros dados que eventualmente se façam necessários para viabilizar os pagamentos (por exemplo: cópia do cartão, cópia de uma folha de
cheque, etc), a fim de preservar a privacidade financeira do Fornecedor;

4. Ausência do Cartão do CNPJ ou Certificado de MEI, Contrato Social e respectivas alterações, se houver, conforme estabelece item 3.5.1 do Anexo I -
Base de Conhecimento - Dispensa de Licitação - Nova Versão.pdf;

 

 

No Documento de Oficialização da Demanda:
5. Item 3.2.3 relativo à "Prazos de Execução": foi informado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, no entanto, a referida informação está divergente em relação a
apresentada na proposta da empresa selecionada 0355387;

6. Item 3.3 relativo à "Garantia do Objeto": não foi assinalada nenhuma alternativa. Solicitamos escolher UMA opção;

7. Item 3.8.1 relativo à "Definição de vigência da contratação": foi assinalada a opção "2" da altternativa "A - Contratações sem instrumento formal de
contrato"; no entanto, a alternativa A não foi assinalada do referido documento. Informamos ainda que prazo de vigência da contratação está incompatível
com os prazos definidos para execução e recebimento, mostrando-se insuficiente a abranger todos os atos relacionados com a execução contratual.
Esclarecemos, neste sentido, que a vigência da contratação deve ser suficiente a abranger os prazos de retirada do empenho, execução, recebimento e
pagamento (deve minimanente corresponder à soma destes prazos);

8. Anexar o referido documento em formato .PDF.

 

Observamos, ainda, as seguintes melhorias a serem adotadas para as próximas solicitações:

No orçamento, informar o prazo de execução dos serviços e mencionar o nome da Unidade do Ministério Público;

 

Orientamos, ainda, que os novos documentos deverão ser incluídos após o despacho desta Coordenação e que os documentos a serem retificados não
sejam excluídos do expediente de modo a preservar o histórico documental dos documentos anexados ao processo, pois os mesmos são objeto de análise e
manifestação de outras unidades administrativas.

 

Após realização dos ajustes identificados, retorne a esta Unidade.

 

 
Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios

Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 09/05/2022, às 16:54, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0356491 e o código CRC 034B100A.
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CERTIDÃO

Certificamos, para os devidos fins, que procedemos à consulta da situação da empresa contratada, PETROPEX - PETROLINA PEÇAS E EXTINTORES
LTDA , CNPJ 35.693.084/0001-70, e de seus respectivos sócios, no que diz respeito à eventual aplicação de sanção administrativa de impedimento ou
suspensão do direito de contratar com a Administração Pública (docs anexos -  0357508), não tendo sido encontrados registros neste sentido. Ressaltamos, no
que diz respeito a sanções eventualmente aplicadas por este Ministério Público Estadual, que após consulta à publicação relativa a fornecedores sancionados
através do link https://www.mpba.mp.br/area/licitacao/biblioteca/1732, igualmente não foram encontradas restrições à referida empresa.

 

 
Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios

Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
 

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 10/05/2022, às 14:30, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0357436 e o código CRC C656CD47.

19.09.01065.0010453/2022-27 0357436v3
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 
 
 
Consulta realizada em: 10/05/2022 14:09:20 
 
 
Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: PETROPEX-PETROLINA PECAS E EXTINTORES LTDA 
CNPJ: 35.693.084/0001-70 
 
 
Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
 
Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 
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racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: LUZENI JOSE DOS SANTOS 
 
CPF/CNPJ:  
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 14:27:51 do dia 10/05/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: BXB8100522142751 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: TEREZINHA FAGUNDES SANTOS 
 
CPF/CNPJ:
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 14:28:35 do dia 10/05/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: 6JV2100522142835 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (10/05/2022 às 14:09) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

627A.9C57.9434.2583 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 10/05/2022 as 14:09:43 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (10/05/2022 às 14:09) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

627A.9C64.493D.E596 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 10/05/2022 as 14:09:56 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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DESPACHO

Trata-se de procedimento de dispensa de licitação, encaminhado pela Promotoria de Justiça Regional de Juazeiro, para prestação de serviços de recarga de
09 (nove) extintores, sendo: 01 (um) PQs 06Kg BC, 03 (três) AP 10lT, 03 (três) CO2 06Kg e 02 (dois) PQs 06g ABC, localizados no prédio da referida sede da
Regional.

 

De acordo com os documentos constantes nos autos, fora realizada pesquisa de mercado entre os fornecedores da localidade, sendo obtidas 03 (três) propostas
de preço. Deste modo, indicou-se como Contratada a empresa PETROPEX - PETROLINA PEÇAS E EXTINTORES LTDA , pelo preço proposto de R$
890,00 (oitocentos e noventa reais) equivalente a prestação dos serviços, conforme proposta 0355387.

 

Registra-se que após análise da instrução do processo em epígrafe, o mesmo está em conformidade e que não haverá celebração de contrato. A formalização se
dará apenas com a emissão de empenho. Neste sentido, esclarecemos que em que pese as especificidades observadas na execução do objeto contratado, o
instrumento formal de contrato não é obrigatório, conforme disposto no artigo 132 da Lei Estadual/BA nº 9.433/2005, de modo que a opção pela contratação
sem tal meio de formalização coube à Unidade Gestora dos recursos.

 

Diante do exposto, encaminhe-se o presente expediente à Superintendência de Gestão Administrativa para análise e deliberação.
 

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 10/05/2022, às 14:36, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0357514 e o código CRC 781B4D23.

19.09.01065.0010453/2022-27 0357514v3
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DESPACHO

Coniderando as informações prestadas pela DCCL/Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos, Convênios e Licitações no
doc. 0357514, autorizo a dispensa de licitação em favor da empresa PETROPEX - PETROLINA PEÇAS E EXTINTORES LTDA , no valor  de R$ 890,00
(oitocentos e noventa reais), relativo à prestação dos serviços de recarga de 09 (nove) extintores, sendo: 01 (um) PQs 06Kg BC, 03 (três) AP 10lT, 03 (três) CO2
06Kg e 02 (dois) PQs 06g ABC, localizados na Promotoria de Justiça Regional de Juazeiro. 

Encaminhe-se o presente expediente à DCCL/Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos, Convênios e Licitações para
ciência e providências pertinentes.

Frederico Welington Silveira Soares
Superintendente de Gestão Administrativa

Documento assinado eletronicamente por Frederico Welington Silveira Soares em 12/05/2022, às 10:37, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0357602 e o código CRC AA0DE6A7.
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DESPACHO

Encaminhe-se o presente expediente à Promotoria de Justiça Regional de Juazeiro - Unidade de Execução Orçamentária para providências cabíveis, tendo em
vista que a dispensa de licitação relativa à prestação de serviços de recarga de 09 (nove) extintores, sendo: 01 (um) PQs 06Kg BC, 03 (três) AP 10lT, 03 (três)
CO2 06Kg e 02 (dois) PQs 06g ABC, localizados no prédio da referida sede da Regional, foi autorizada pela Superintendência de Gestão Administrativa em
12/05/2022, confome despacho 0357602.

 

No ensejo, ressaltamos a necessidade de, ANTES DE SER EMITIDO O EMPENHO, que seja verificada a validade do orçamento e certidões da empresa
selecionada, a fim de evitar a emissão de empenhos para empresa que não esteja em situação regular.

 

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 12/05/2022, às 10:51, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0359656 e o código CRC 6714CD68.
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